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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2025

1. PREÂMBULO	
1.1 – O Município de Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná, através da Pregoeiro Anderson José B. Andujar e de sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria de nº.01/2025, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito  Pedro Taborda Desplanches, e de conformidade com a Lei nº 14.133/21 suas alterações torna pública a realização de licitação, no dia 06 de agosto às 09:00 horas, na plataforma www.bnc.com.br, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto do subitem 2.1, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A Prefeitura municipal de Rio Branco do Ivaí, abrirá prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços e envio dos documentos de habilitação pela plataforma eletrônica www.bnc.org.br, compreendido entre 23/07/2025 a 06/08/2025.

1.3. O prazo para envio das propostas de preços e demais documentos se encerrará 15 (quinze) minutos antes do início da sessão pública, ou seja: os interessados devem enviar a documentação necessária até as 08h50min - horário de Brasília/DF do dia 06/08/2025. ABERTURA AS 09:00 HS

2. OBJETO	
2.1 – O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço, por lote, a preço fixo e passível de recomposição visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAIS PEDAGOGICOS E EDUCATIVOS PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BRANCO DO IVAÍ. conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 
2.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Anexo I – Termo de Referência.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO	
3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo.
3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido www.bnc.org.br
3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.bnc.org.br, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.4. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação deste Edital.
3.5. Os interessados em se credenciar no www.bnc.org.br poderão obter maiores informações na página  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: licitacaorbi@gmail.com. 
3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.6.2. O credenciamento junto ao www.bnc.org.br implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.7. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro do Municipio de Rio Branco do Ivaí com apoio técnico e operacional do bnc.org.br, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.
3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sistema bnc.org.br sua proposta de preços deste Edital.
3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.10. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos.
3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página eletrônica da bnc.org.br, por meio do sítio  e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.
3.12. Dúvidas  em  relação  a ̀  operacionalização  do  sistema,  como  forma  de  anexar  documentos  ou  operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.
3.13. Não poderão disputar está licitação:
3.13.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.13.2. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação.
3.13.3. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.13.3.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, está admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em reconhecer   que   a   permissão/autorização   de   empresas   participarem   da    licitação   pública   reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário:
“A regra, no procedimento licitatório, é a participação de empresas individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a participação isolada de empresas com condições de sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. A Lei deixa à discricionariedade administrativa a decisão de permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porém ao permitida a administração deverá observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não podendo estabelecer condições não previstas expressamente na

Lei, mormente quando restritivas ao caráter competitivo da licitação”. (Grifo nosso).
d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em consócios.
3.13.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.
3.13.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
3.13.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.13.5.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
3.13.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.13.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.13.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.13.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13.10. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.14. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
3.14.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
3.14.2. O impedimento de que se trata também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.14.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.14.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
3.14.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.15. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.16. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.
3.17. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.18. Para usufruir dos benefícios concedidos a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual –MEI ou Cooperativa equiparada deverá assinalar, em campo próprio do Sistema, no momento do credenciamento, a condição para participação no referido lote.
3.19. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal.
3.20. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame.
3.21. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei.
4.	DA	PARTICIPAÇÃO	DE	MICROEMPRESA,	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE	E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

4.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e assegurado o
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.
4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do Compras Públicas: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente.
4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
4.1.1 Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4.1.2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal.
Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme Edital, mesmo que está apresente alguma restrição.
4.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do Compras Públicas, no momento do credenciamento, conforme descrito no Edital;
4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
4.2. A não regularização da documentação no prazo previsto , implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
4.3. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória.
4.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal.
4.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
4.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
4.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
4.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
4.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
4.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
4.6.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
4.6.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
4.6.5.2. Empresas brasileiras;
4.6.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.6.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.7. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.1 REFERÊNCIAS DE TEMPO	
5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6.1 DO REGISTRO DE PREÇOS	
6.1. Este Pregão  se destina à formação de registro de preços.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO	

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços ou produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.
7.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
7.3. Os serviços ou produtos rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO	
8.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as condições de recebimento provisória ou definitiva.
8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços prestados/executados ou dos bens fornecidos.
8.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de Fornecimento correspondente.
8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
8.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto.
8.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do municipio de Rio Branco do Ivaí, o valor do montante será́ atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
– INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura.
8.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.
8.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III - pagamento de produtos ou serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

10.10. Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;
10.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

9. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO	
9.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações decorrentes do registro;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da licitação;
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, devidamente comprovado;
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;
9.2. A Secretaria Municipal de Educação diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá́ resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa.
9.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.

10. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO	
10.1. Os produtos ou serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de forma sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.2. Os equipamento ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo maximo de 90 (noventa) dias  a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento ou bens ou serviços consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será́ computado para os fins do recebimento definitivo.
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço ou bem fornecido, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL	
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Educação,  Educação      exclusivamente via plataforma eletrônica da BNC, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.1.3. o pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de se resguardar e também a Administração.
11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.2. Em a impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da licitação.
11.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à Assessoria Jurídica.
11.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.
11.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.
11.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão Eletrônico, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo.
12.	CREDENCIAMENTO

12.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do bnc.org.br, disponível no
site  que será acessado mediante a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no Portal do Compras Públicas.
12.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá:
a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no portal.
b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em visualizar.
c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.
d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em especial quanto ao seu art. 
e) 
3º.
f) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no referido item.
g) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
h) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, para solicitar a concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
i) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à confirmação do credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital e na plataforma.
j) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório.
k) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos neste Edital.

l) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.
m) Até a data e horário previstos, os interessados poderão se cadastrar, credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar e/ou substituir documentos de habilitação. Após esse prazo os referidos documentos NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes.
n) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
o) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de representação para itens distintos.
p) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo Portal do Compras Públicas, ou ainda pela sua equipe de suporte.

13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES	
13.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21.
13.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e até a data e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no campo disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.
13.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
13.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
13.2. O modo de disputa  será o “aberto”.
13.2.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
13.2.3. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
13.3. O edital de licitação estabelece intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de 15 (quinze) minutos.

14. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES	
14.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no bnc.org.br.
14.2. Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
14.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais.
14.4. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vir acompanhadas de composição de preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Compras Públicas. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.
14.5. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação.
14.6. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos será considerada.
14.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
14.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.
14.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado neste Edital.
14.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido do licitante, lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance ofertado.
14.11. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.
14.12. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica após o término da etapa de lances.
14.13. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados.
14.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema bnc.org.bre esta persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO expresso aos participantes por meio do .bnc.org.br, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS	
15.1. Serão desclassificadas as propostas que: I - Contiverem vícios insanáveis;
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Compras Públicas. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.
VII - Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação.
15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no Edital.
15.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; II - Empresas brasileiras;
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
15.4. As regras previstas no edital não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
15.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
15.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
15.6. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

16. HABILITAÇÃO	
16.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o pregoeiro avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema do Compras Públicas, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório.
16.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Capitulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital.
16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros:
16.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
16.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
16.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
16.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação.

16.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes:
16.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
16.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social
em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores.
16.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração.
16.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
16.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
16.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
16.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
16.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
16.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
16.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio.
16.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação respectiva.

16.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
16.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
16.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
16.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos	sociais	instituídos	por	lei	-	https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.
16.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
16.9.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas.
16.9.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
16.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
16.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
I - Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), juntamente com a certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).

16.10.A documentação referida no item 16.9.3 poderá ser:
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo Pregoeiro;
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
16.11. Documentação Complementar:
16.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
16.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
16.11.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
16.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
16.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante.
16.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.
16.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
16.11.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
16.11.9. Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

16.13. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006:
16.13.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

16.13.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.
16.13.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial exigido no edital.
16.13.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal.
16.13.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 JANEIRO DE 2020:
a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos Arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764 de 1971.
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.
c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem.
d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107.
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.
f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971.
16.13.6 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
 Empresas que fornecerem gás de Cozinha deverão apresentar Certificado de autorização de Posto Revendedor outorgado pela Agência
Nacional do Petróleo – ANP, conforme disposto na Resolução ANP nº 51 de 30/11/2016, dentro do prazo de validade ou Certificado de Distribuidora outorgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, observando-se o disposto na Resolução ANP nº 49 de 30/11/2016 e
alterações, dentro do prazo de validade.


16.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) Ata de fundação;
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

16.14. Da qualificação técnica:
16.14.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do licitante para executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas e com capacidade técnico- operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação.
16.14.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes;
b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula);
c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente;
d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente;
16.14.3. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.
16.14.4. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência.

16.15. Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação:
16.15.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que:
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

16.15.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.
16.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
16.15.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Educação de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
16.15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
16.15.6. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
16.15.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional.
16.15.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
16.15.9. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja,
a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público.
16.15.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
16.15.11. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no Edital em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.15.12. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado.
16.15.13. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
16.15.14. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor.

17. RECURSOS	
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico.
17.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) Julgamento das propostas;
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) Anulação ou revogação da licitação;
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
17.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Compras Públicas, respeitando o prazo.
17.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as seguintes disposições:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
b) A apreciação dar-se-á em fase única.
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
17.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
17.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá efeito suspensivo para os demais.
17.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o certame.
17.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Compras Públicas, na área pública, junto ao Edital.
18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
18.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

19. CONTRATO	
19.1 Efeitos da Ata. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata.
19.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condiçao
19.3 Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.
19.4. Celebração. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a emissão de nota de empenho.
   19.5 Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação da regularidade fiscal e	trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o Órgão Participante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

20 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos seguintes créditos orçamentários:
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10411 - MATERIAL DE CONSUMO
06.007.12.122.2016.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.004.12.366.2014.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.005.12.367.2014.2.029.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10659 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10401 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO
21 INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	
21.1  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
21.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.3.1 Dar causa à inexecução total do contrato;
21.3.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.3.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
21.3.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.3.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
21.3.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.3.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.3.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.3.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.3.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22 DISPOSIÇÕES GERAIS	
22.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição.
22.2 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento.
22.3 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
22.4 A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa:
22.4.1 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
22.4.2 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
22.5 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação.
22.6 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial.
22.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.
22.9 O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios, Jornal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de Aquisições do bnc.org.br, no link: www.bnc.org.br.
22.10 A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito.
22.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.
22.12 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação (Município de Rio Branco do Ivaí Pr) e o horário de Brasília.
22.13 Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas de contrato.
22.14 São partes integrantes deste Edital:

18.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;
18.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
18.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;
18.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações.

Rio Branco do Ivaí, 22 de Julho de 2025.
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PREGOEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA PREGAO          ELETRONICO  N. 24/2025
A aquisição de materiais pedagógicos educativos é uma medida fundamental para garantir a qualidade do ensino e o desenvolvimento pleno dos alunos da rede municipal de ensino
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
LOTE 1
Valor Máximo do Lote: R$ 1.264,05 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	jogo bets 02 tacos de madeira tamanho 73 cm x7 cmx 1,5 cm 01 bolinha macia 02 casinhas de madeira  com 6 barras e 20 cm de altura dimensões e peso peso total 800 g medidas das casinhas 20cm de altura cada casinha
	UN
	15
	R$ 84,2700
	R$ 1.264,0500



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: R$ 716,30 (setecentos e dezesseis reais e trinta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	ALFABETO MOVEL ALFABETO MOVEL CONFECCIONADO EM EVA LETRAS DE CORES VARIADAS PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO CONTEM 30 ALFABETOS COMPLETOS TOTALIZANDO 780 LETRAS EM EVA TAMANHO 3X3 CME 4MM DE ESPESSURA CADA UMA EMBALADO EM SACOLA PLASTICA COM ZIPER
	UNID
	10
	R$ 71,6300
	R$ 716,3000



LOTE 3
Valor Máximo do Lote: R$ 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Kit Cestinha Leva Papinha: Kit Cestinha Leva Papinha confeccionado em plástico resistente, atóxico, na cor rosa, vai estimular e incentivar a criatividade das meninasé uma linda cestinha, perfeita para brincar de piquenique, para deixar a brincadeira muito mais divertida. Produto com Certificação pelo INMETRO. O Kit inclui 28 peças sendo: 01 cesta, 01 jarra com tampa, 04 copos, 04 pratos, 01 panela com tampa, 01 caçarola com tampa, 01 frigideira com tampa, 03 utensílios e 12 talheres. Medidas aproximadas da cesta (AxLxP)9,5x25,0x16,0cm
	UDS
	30
	R$ 62,4000
	R$ 1.872,0000



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Quebra-Cabeça de Encaixe Meu Sítio: Quebra-Cabeça de Encaixe Meu Sítio confeccionadas em madeira super- resistente, com peças grandes e grossas e coloridas, atóxicas, além conhecer os animais, ele ainda desenvolve o conhecimento das cores, coordenação motora, pinça fina, criatividade, o raciocínio, imaginação, as preparam para a matemática e o planejamento. Produto certificado pelo INMETRO. O produto inclui 01 tabuleiro ilustrado medindo 38x26x1,8cm, com 9 silhuetas adesivas.
Quebra-Cabeça Meios de Transportes: Quebra-Cabeça Meios de Transportes confeccionado em MDF, composto por 16 peças, pintadas e serigrafadas em policromia, ultravioleta, atóxicas, estimula a memória, o raciocínio lógico e abstrato, a coordenação motora fina e
percepção visual. Produto certificado pelo INMETRO. O produto inclui 01 base em MDF com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-cabeça), medindo 33,5x26,5cm, e 16 peças em MDF, com estampas de carro, bicicleta, avião, cavalo com carroça, etc. Embalado em película de PVC encolhível.

	UND.
	30
	R$ 62,6000
	R$ 1.878,0000



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: R$ 2.205,00 (dois mil, duzentos e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Quebra-Cabeça Meios de Transportes: Quebra-Cabeça Meios de Transportes confeccionado em MDF, composto por 16 peças, pintadas e serigrafadas em policromia, ultravioleta, atóxicas, estimula a memória, o raciocínio lógico e abstrato, a coordenação motora fina e
percepção visual. Produto certificado pelo INMETRO. O produto inclui 01 base em MDF com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-cabeça), medindo 33,5x26,5cm, e 16 peças em MDF, com estampas de carro, bicicleta, avião, cavalo com carroça, etc. Embalado em película de PVC encolhível.

	UND.
	30
	R$ 73,5000
	R$ 2.205,0000



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo círculos de frações frutas com pinos Quebra cabeça com pinos em forma de círculos de frações. Usa-se a figura das frutas para demonstrar o fracionamento desde 1 inteiro até 1/6. Dimensão do jogo: 33x26cm. Acompanha 21 peças para pinçar.
	UNI
	5
	R$ 126,0000
	R$ 630,0000



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: R$ 628,00 (seiscentos e vinte e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo frações nas frutas base MDF 22 peças: Brinquedo educativo frações nas frutas base mdf 22 peças. Confeccionado em M.D.F. 21 peças recortadas a LASER, mais 1 base. Medidas do Quebra cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 base de M.D.F. medindo 33,5 x 26,5 cm.
	UND.
	5
	R$ 125,6000
	R$ 628,0000



LOTE 8
2. Valor Máximo do Lote: R$ 1.295,85 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Quebra cabeça pirâmide alimentar Brinquedo educativo quebra cabeça pirâmide alimentar brasileira base mdf Quebra cabeçapara crianças de 13 peças. 1 Base de M.D.F. Com fundo em baixo relevo medindo: 49 x 36,5 cm.
	UND.
	5
	R$ 259,1700
	R$ 1.295,8500



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo de esquema corporal conjunto masculino e feminino Esquema Corporal MDF composto por duas placas de encaixe "Menino e Menina" do corpo humano e suas partes, totalizando 22 peças. Dimensões: 22x43cm
	UND.
	10
	R$ 313,0000
	R$ 3.130,0000



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Painéis psicomotores kit com 4 unidades MDF Kit com 4 painéis de estimulação com diferentes movimentos. Confeccionados em M.D.F. Cortado a laser com desenhos vazados em forma de cursos para passar os pinos. Medida: 30 x 30 x2 cm
	UND.
	20
	R$ 153,0000
	R$ 3.060,0000



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: R$ 10.395,00 (dez mil, trezentos e noventa e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Linha movimento 3: Linha Movimento de Equilíbrio nº 03 com Carrinho para transporte e armazenamento. Composto por 8 jogos/atividades para prática do: Equilíbrio, coordenação motora, lateralidade e concentração. Acompanha Carrinho de madeira, para guardar todas as peças e facilitar o deslocamento pelo pátio da Escola. O Carrinho mede 1,04x0,68x0,37M e suas rodas são de borracha medindo 16cm de altura. Descrição: Disco de equilíbrio 1: medindo 50cm de diâmetro, para ser exercitado em pé que. Estimula a concentração e equilíbrio. Disco de equilíbrio 2: medindo 40cm de diâmetro, para ser exercitado de pé. Retângulo de equilíbrio: medindo 45x30cm para exercício manual. Par de Chinelão em madeira: medindo 75x16cm. 6 barras coloridas de madeira: medindo 30x6cm. Par de pernas de pau”: em madeira colorida medindo 110 cm de altura com 2 regulagens para adaptar ao tamanho da criança. Par de raquetes de frescobol: em madeira com bolinha de borracha. 01 Peteca
	UND.
	6
	R$ 1.732,5000
	R$ 10.395,0000



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: R$ 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo torre de equilíbrio em madeira natural Jogo jenga - peças em madeira natural Composto por 54 blocos de madeira empilháveis em forma de torre, Cujos andares são compostos de três blocos adjacentes pelos seus lados mais longos. Cada um dos dezoito andares é perpendicular ao anterior.
	UND.
	12
	R$ 156,0000
	R$ 1.872,0000



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: R$ 5.233,40 (cinco mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Alinhavos formas geométricas 24 formas Jogo de Alinhavos com 24 Formas geométricas em madeira/MDF colorido. Trabalha as formas do quadrado, triângulo, círculo, retângulo, sextavado e trapézio isósceles. Todos nas 4 cores: zul, amarelo, vermelho e verde. Acompanha 12 cadarços.
	UN
	20
	R$ 261,6700
	R$ 5.233,4000



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: R$ 1.119,60 (um mil, cento e dezenove reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo bate pinos base com 4 pinos coloridos + martelo Base da Madeira tamanho 24 x 20 x 9,5 cm, com 4 orifícios vazados usinados + 4 pinos de madeira com 10 cm de altura, Pintados com tinta esmalte sintético atoxico nas cores Vermelho, verde, amarelo e azul + 1 martelo de madeira de 18 cm.
	UND.
	12
	R$ 93,3000
	R$ 1.119,6000



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: R$ 1.252,00 (um mil, duzentos e cinquenta e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Tangram 10 jogos: Tangram. Jogo chinês mileinar, Composto por 10 conjuntos de 7 figuras geométricas, totalizando 70peças, Em MDF formando um quadrado de base 15cm. Tinta não tóxica.
	UNI
	10
	R$ 125,2000
	R$ 1.252,0000



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: R$ 1.866,00 (um mil, oitocentos e sessenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Cubo de atividades: Cubo de tecido colorido com 6 atividades medindo 16x16x16cm. Enchimento de espuma de poliuretano expandida. O manuseio dos cubos leva a criança a desenvolver a habilidade para Desempenhar atividades relacionadas ao ato de se vestir, bem como a motricidade fina
	UND.
	10
	R$ 186,6000
	R$ 1.866,0000



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,00 (um mil, quinhentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo caixa tátil: Caixa tatil de madeira MDF vermelho, medindo 24x24x12cm. Contém 2 aberturas laterais por onde a criança deve acessar as peças afim de desenvolver o "toque tátil"
	UND.
	10
	R$ 157,0000
	R$ 1.570,0000



LOTE 18
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,02 (um mil, quinhentos e setenta reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo de argolas e boca de palhaço Jogo de Argolas e Boca do Palhaço sendo a base de madeira pintada Medindo 45cm, 5 pinos, 2 rgolas grandes, 2 argolas pequenas, 1 bola e a "boca do palhaço" para jogar.
	UND.
	6
	R$ 261,6700
	R$ 1.570,0200



LOTE 19
Valor Máximo do Lote: R$ 5.530,05 (cinco mil, quinhentos e trinta reais e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Mochila monta fácil: Brinquedo educativo mochila monta fácil com 500 peças em formato circular triangular quadrado e retangular. Mochila Monta Fácil. Composta por 500 peças plásticas em formato circular, retangular, triangular e quadrado
	UND.
	15
	R$ 368,6700
	R$ 5.530,0500



LOTE 20
Valor Máximo do Lote: R$ 2.347,50 (dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Encaixe vertical com 25 peças madeira Desenvolve a coordenação motora, a atenção, a concentração, a distinção de formas geométricas, equilíbrio e a comparação, que é essencial no aprendizado da matemática. Base em Madeira tamanho 33 x 22 x 6 cm com 10 pinos tamanho para encaixe das peças + 25 peças geométricas coloridas com furos para ser encaixada na base.
	UND.
	15
	R$ 156,5000
	R$ 2.347,5000



LOTE 21
Valor Máximo do Lote: R$ 7.488,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo linha movimento nº2 atividade corporal 64 peças. Linha Movimento 2 ou Linha de Atividade Corporal para ginástica, composta de 64 peças em madeira, borracha e plástico para exercícios movimentação e percurso de ginástica. Embalada em caixa de papelão medidas
66x63x17 cm

	UND.
	6
	R$ 1.248,0000
	R$ 7.488,0000



LOTE 22
Valor Máximo do Lote: R$ 6.997,50 (seis mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo sacolão arquiteto: Brinquedo educativo sacolão arquiteto com 700 peças em madeira colorida na mochila.
Faixa etária: À partir de 3 anos Sacolão do Arquiteto composto de 700 peças em madeira serigrafadas e pintadas, com representações de tijolo, janela, ponte, telhado, igreja e porta visando "construir" uma cidade.

	UND.
	15
	R$ 466,5000
	R$ 6.997,5000



LOTE 23
Valor Máximo do Lote: R$ 5.477,55 (cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Blocos de construção gigantes 61 peças Conjunto de Blocos de construção gigante composto de 61 peças grandes e variadas em madeira colorida acondicionadas em caixa de
madeira medindo 37x28x9cm

	UND.
	15
	R$ 365,1700
	R$ 5.477,5500



LOTE 24
Valor Máximo do Lote: R$ 7.956,00 (sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Linha movimento nº1 com 62 peças + arrinho com rodas Aparelho para ginástica em movimento contando um total 62 componentes. Acompanha um indo
carrinho com rodinhas que facilita o armazenando do produto e seu transporte.
Composição: 6 - Arcos coloridos (bambolês) de plástico; 2 - Semi aros coloridos de plástico; 8 - Bases para arcos; 4 - Bases para bastões; 8 - Bastões em madeira 90cm; 4 - Bases para semi aros em madeira; 2 - Prancha de equilíbrio em madeira; 8 - Bases em madeira para suporte das barras; 8 -  portes 
Quatro elevações de alturas diferentes; 3 - Bases para prancha de equilíbrio em  madeira; 4 - Argolas coloridas de PVC; 1 - Base de madeira em formato X para jogo de argolas;
5 - Pinos coloridos em madeira para jogo de argolas;

	UND.
	6
	R$ 1.326,0000
	R$ 7.956,0000



LOTE 25
Valor Máximo do Lote: R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo viso motor em MDF com 50 peças Jogo confeccionado em M.D.F. contendo 1 estojo com tampa vazada, 3 réguas medindo 40 x 7 cm, 50 fichas serigrafadas. Embalagem: Caixa de M.D.F.envernizada 11 x 41 x 7 cm, com 10 repartições para guardar as fichas. Produto com certificação do INMETRO.
	UND.
	6
	R$ 315,0000
	R$ 1.890,0000



LOTE 26
Valor Máximo do Lote: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Boliche grande 6 pinos e 1 bola em plástico 29 cm Boliche grande super resistente composto de 6 pinos e 1 bola em Plástico. Altura 29cm.
	UND.
	20
	R$ 260,0000
	R$ 5.200,0000



LOTE 27
Valor Máximo do Lote: R$ 2.616,70 (dois mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Plano inclinado
O Plano inclinado é um instrumento facilitador para realização de atividades de leitura e escrita, servindo como base para as mesmas. Sua base branca possibilita a escrita e desenho livre, com marcador para quadro branco.  Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. com layout multiúso (Base quadro branco para escrita e/ou porta objetos), pintado com tinta ultravioleta atóxica. Acompanha um apagador (medindo:10x 6 x 3
cm).

	UND.
	10
	R$ 261,6700
	R$ 2.616,7000



LOTE 28
Valor Máximo do Lote: R$ 1.866,00 (um mil, oitocentos e sessenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Dominó textura
Dominó Textura Contém: 28 peças em MDF tamanho 3,5 x 7 x 0,6 cm.
Texturas: lixa, mdf, papelão, tecido, feltro, velcro, eva

	UND.
	12
	R$ 155,5000
	R$ 1.866,0000



LOTE 29
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo da velha adaptado estojo Composto por 1 caixa estojo em MDF tamanho 20 x 20 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro de Jogo da Velha em baixo relevo para identificação das casas e furos para encaixe das peças; 10 peças em MDF com encaixe tipo pino

	UND.
	12
	R$ 156,5000
	R$ 1.878,0000



LOTE 30
Valor Máximo do Lote: R$ 3.421,02 (três mil, quatrocentos e vinte e um reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Globo terrestre 
Globo Terrestre com 30cm de diâmetro com cartografia tradicional e atualizada, é revestido com uma película plástica “PET” em alto relevo e braille, para facilitar a leitura de pessoas com baixa visão. Globo em Braille com a crosta terrestre sensível ao tato, com as principais informações impressas em Braille, para pessoas com deficiência visual e que podem ser assimiladas através do tato. Possui os nomes de todos os continentes em braille: África; Ásia; Europa; América do Norte; América do Sul e Oceania); Trópicos: (Câncer e Capricórnio); Divisão Equatorial Oceanos Polos Meridiano de Greenwuich Diâmetro do Globo: 30cm Escala: 1:42.000.000 Altura Montado: 43cm Pedestal em Plástico resistente Base preta Iluminado: 

	UND.
	6
	R$ 570,1700
	R$ 3.421,0200



LOTE 31
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,05 (um mil, quinhentos e setenta reais e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo da velha giratório
Jogo da velha giratório da tyta estratégia raciocínio MDF Jogo para 02 jogadores - cada um escolhe um tipo de peça Tyta ou Oda, três peças iguais na vertical, horizontal ou diagonal. Material: M.D.F

	UND.
	15
	R$ 104,6700
	R$ 1.570,0500



LOTE 32
Valor Máximo do Lote: R$ 1.130,40 (um mil, cento e trinta reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Escala numérico raciocínio operação matemática Escala Numérica. Material: M.D.F. e madeira - 01 base com b aixo relevo - 20 peças com ilustrações de números e quantidades - 55 argolinhas coloridas e 10 pinos.
	UND.
	6
	R$ 188,4000
	R$ 1.130,4000



LOTE 33
Valor Máximo do Lote: R$ 5.056,00 (cinco mil e cinquenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Alfabeto móvel de degraus
Alfabeto degrau possibilita formação de palavras pelo aluno, pelo professor e ditados. Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 130 peças. Jogo com 01 expositor, serigrafado com tinta vinílica atóxica. 05 jogos de alfabeto completo, letra de forma, serigrafado com tinta ultravioleta atóxica. Sendo: Consoantes e vogais. Cada peça de letra mede 3 x 9 cm. Base do expositor medindo: 38 x 20,5 x
20 cm.

	UND.
	16
	R$ 316,0000
	R$ 5.056,0000



LOTE 34
Valor Máximo do Lote: R$ 1.565,00 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Conectando formas 150 peças Composto por 150 peças coloridas de plástico em 06 formatos, 21 peças em curva com 3 pinos, 23 peças em I com 3 pinos, 15 peças em L com 3 pinos, 15 peças em L com 4 pinos, 28 peças em I com 2 pinos e 48 peças com 1 pino.
	UND.
	10
	R$ 156,5000
	R$ 1.565,0000



LOTE 35
Valor Máximo do Lote: R$ 3.651,50 (três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	BONECA BONECA CLASSICA NEGRA CONFECCIONADA EM VINIL MACIA E LAVAVEL PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO PRODUTO COM NO MINIMO 19 CM EMBALADA EM CAIXA DE PAPEL E PLASTICO
	UNID
	50
	R$ 73,0300
	R$ 3.651,5000



LOTE 36
Valor Máximo do Lote: R$ 2.040,90 (dois mil e quarenta reais e noventa centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Cubo Didático: Cubo Didático confeccionado em plástico resistente, atóxico, formado por peças coloridas e desmontáveis, vem com formas geométricas em todos os lados para encaixar e várias peças com texturas e formatos diferentes; este brinquedo promove o desenvolvimento do raciocínio e estimula a percepção e a coordenação; a criança pode montar e desmontar o cubo e criar novas brincadeiras. Produto com Certificação pelo INMETRO. O produto inclui 01 cubo com 06 peças e 12 peças de encaixe. Dimensões aproximadas de 16x16x16cm.
	UND.
	30
	R$ 68,0300
	R$ 2.040,9000



LOTE 37
Valor Máximo do Lote: R$ 521,65 (quinhentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Escala Cuisenaire: Escala Cuisenaire 294 Peças confeccionado em MDF, o material é constituído por uma série de barras de madeira, sem divisão em unidades e com tamanhos variando de uma até dez, podendo-se trabalhar sucessão numérica, comparação e inclusão, as quatro operações, o dobro e a metade de uma quantidade e frações. Cada tamanho corresponde a uma cor específica. Produto certificado pelo INMETRO. O Kit contém 294 peças, sendo 04 jogos com 15 cubos 1x1x1cm (natural); 13 peças 1x1x2cm (vermelho); 07 peças 1x1x3cm (verde claro); 06 peças 1x1x4cm (lilás); 05 peças 1x1x5cm (amarelo); 04 peças 1x1x6cm (verde escuro); 05 peças 1x1x7cm (preto); 05 peças 1x1x8cm (marrom); 04 peças 1x1x9cm (azul); 04 peças 1x1x10cm (laranja) + 22 peças. Vem acondicionadas em uma caixa de madeira com 10 repartições interna, com tampa serigrafadas, no tamanho de 36x21x6cm (CxLxA), lacrada com película de PVC encolhível.
	UND.
	5
	R$ 104,3300
	R$ 521,6500



LOTE 38
Valor Máximo do Lote: R$ 1.356,40 (um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo da Memória Alfabeto: Jogo Da Memória Alfabeto / CORES/ NUMEROS /PROFISSÕES confeccionado em peças de MDF, serigrafadas em uma das faces, com tinta em policromia, ultravioletas, atóxicas, produzido com materiais de alta qualidade que garantem durabilidade as peças, sendo indicado para auxiliar no aprendizado do alfabeto e estimular o raciocínio e percepção visual, sendo ideal para formar pares com ilustrações, no qual, o nome corresponde com a letra, ensine as crianças com diversão e atenção utilizando o jogo da memória alfabeto de A a Z . Produto certificado pelo INMETRO. O Jogo é formado por 52 peças, com dimensões aproximadas de 5x5cm cada uma, com 26 letras do alfabeto que formam par com ilustrações que o nome corresponde com a letra. Embalagem em caixa de madeira com tampa serigrafadas, medindo 17x17x4cm, lacrada com película de PVC encolhível.
	UND.
	20
	R$ 67,8200
	R$ 1.356,4000



LOTE 39
Valor Máximo do Lote: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Kit Alinhavos Numerais: Kit Alinhavos Numerais confeccionados em MDF, com peças serigrafadas em policromia, ultravioletas, atóxicas, com numerais que vão de 0 a 9; passatempo divertido estimula habilidades importantes como coordenação viso motoras, coordenação motora fina, noção de dentro fora, de direção, raciocínio criativo e logico, além de incentivar o aprendizado dos numerais. Produto com Certificação pelo INMETRO. O produto inclui 10 bases perfuradas medindo 10x15cm, mais 10 números em MDF coloridos para alinhavar e 10 cadarços coloridos de poliéster (medindo aproximadamente 70 cm). Acondicionado em caixa de papel microondulado ilustrado lacrada com película de PVC encolhível.
	UND.
	20
	R$ 156,0000
	R$ 3.120,0000



LOTE 40
Valor Máximo do Lote: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Kit Completo de Ferramentas: Kit Completo de Ferramentas é confeccionado em plástico, atóxico, super-resistente, super coloridos, para a criança criar, montar e desmontar, contribuindo para o aprendizado através da imitação, imaginação e criatividade, integração viso-espacial, resolução de problemas, adaptação e interação social. Produto com Certificação pelo INMETRO. Kit inclui 16 peças sendo 01 furadeira, 01 morsa, 01 alicate, 01 chave de fenda, 01 chave de boca, 01 chave inglesa, 01 serrote, 01 martelo, 04 parafusos e 04 porcas. Embalagem em plástico e papel.
	UND.
	30
	R$ 104,0000
	R$ 3.120,0000



LOTE 41
Valor Máximo do Lote: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Conjunto quebra cuca com 120 em plástico peças na mochila Conjunto Quebra Cuca contendo 120 peças plásticas em cores vivas. Peças modelo grande acondicionadas em mochila, com as quais pode-se montar: avião,
trem, casa, navio, telefone, carro, caminhão, ferro de passar roupa e muito mais.
Acompanha mochila para guardar as peças.

	UND.
	10
	R$ 520,0000
	R$ 5.200,0000



LOTE 42
Valor Máximo do Lote: R$ 1.565,00 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo educativo relógio educativo
Desenhado especialmente para facilitar e movimentar o aprendizado das horas. Os números são coloridos, o que permite ressaltar a posição dos ponteiros. São representados as 24 horas do dia (AM,PM).
Relógio educativo, combinando madeira com placa-fibra, tamanho 07x19x20cm. Números impressos coloridos, ponteiros, mostrador com cara de palhacinho. Os ponteiros são dispostos a permitir a independência dos movimentos.

	UND.
	10
	R$ 156,5000
	R$ 1.565,0000



LOTE 43
Valor Máximo do Lote: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo cubo dado com pontos redondo
Cubo Dado Com Pontos Redondos.
Em Espuma Colorida com aplicação de pontos medindo 16x16x16cm

	UND.
	10
	R$ 156,0000
	R$ 1.560,0000



LOTE 44
Valor Máximo do Lote: R$ 1.043,34 (um mil e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Familia terapêutica inclusão social
Bonecos de madeira, tecido e M.D.F..10 personagens: Gordinha, Magrinha, Surdo,
Cadeirante, Idosa, Negra, Mendigo, Índio, Deficiente físico, Cego. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. Produto com certificação do INMETRO.

	UND.
	2
	R$ 521,6700
	R$ 1.043,3400



LOTE 45
Valor Máximo do Lote: R$ 1.043,34 (um mil e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Familia terapeutica negra Bonecos de madeira, tecido e M.D.F.. 7 personagens: Vovó, Vovô, Papai, Mamãe, Bebê, Menina, Menino. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. Produto com certificação do INMETRO.

	UND.
	
	2
	R$ 521,6700
	R$ 1.043,3400



LOTE 46
Valor Máximo do Lote: R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Familia terapêutica branca Bonecos de madeira, tecido e
M.D.F.. 7 personagens: Vovó, Vovô, Papai, Mamãe, Bebê, Menina, Menino. Lacrada com película de P.V.C. encolhível.
Produto com certificação do INMETRO.

	UND.
	2
	R$ 520,0000
	R$ 1.040,0000



LOTE 47
Valor Máximo do Lote: R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Frota pedagógica bitrem alfanumérico Frota Pedagógica Bitrem Alfanumérico – 3133
Acompanha: 01 alfabeto + 2 jogos de números de 0 a 9. Totalizando 46 peças de E.V.A. Medida aprox.: cabine + carroceria: 62 x 8,5 x 17cm

	UND.
	10
	R$ 416,0000
	R$ 4.160,0000



LOTE 48
Valor Máximo do Lote: R$ 4.173,30 (quatro mil, cento e setenta e três reais e trinta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Frota pedagógica carreta geométrica Frota Pedagógica Carreta Geométrica - Acompanha: 42 formas geométricas em E.V.A. Sendo: 6 formas geométricaslosângo, triângulo e paralelogramo em 7 cores diferentes. Medida aprox.: cabine + carroceria: 48 x 8,5 x 12cm círculo, quadrado, retângulo,
	UND.
	10
	R$ 417,3300
	R$ 4.173,3000



LOTE 49
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,00 (um mil, quinhentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Musicalização recoreco cilíndrico 1 par pvc Instrumento musical de percussão, confeccionado em P.V.C., madeira e M.D.F. 01 par de Reco-reco confeccionado em tubo de P.V.C. colorido com talhos transversais para emitir sons através da raspagem da baqueta. Acompanha Baqueta de madeira crua medindo 16 cm.
Reco-reco medindo 20,5 x 4,5
cm.

	UN
	10
	R$ 157,0000
	R$ 1.570,0000



LOTE 50
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,00 (um mil, quinhentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo de ganzas grave e agudo Instrumento musical de percussão confeccionados em P.V.C. e M.D.F. Confeccionado em P.V.C. cilíndrico colorido, fechado em ambas as pontas e com círculos de M.D.F. colados. Ganzá grave com preenchimento em granito e o Ganzá agudo com preenchimento em bolinha metálica. Grave medindo: 15,5x5 cm e o Agudo: 12,5x3cm.

	UNI
	10
	R$ 157,0000
	R$ 1.570,0000



LOTE 51
Valor Máximo do Lote: R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Musicalização chocalho de guizos 1 parInstrumento musical de percussão confeccionado em madeira e metal. Composto por 2 unidades de chocalho colorido e presos neles, guizos metálicos, cada chocalho contém 7 guizos metálicos. Medindo aproximadamente 17x5,5 cm

	UND.
	10
	R$ 158,0000
	R$ 1.580,0000



LOTE 52
Valor Máximo do Lote: R$ 3.912,45 (três mil, novecentos e doze reais e quarenta e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Tambor médio instrumento musical idiofônico Instrumento musical de percussão. Confeccionado em Poliéster e Polipropileno colorido com bordas superior e inferior em Polipropileno, medida: 21cm de diâmetro x 18cm de altura. Acompanha 02 baquetas plásticas de 20cm e correia de ombro.
	UND.
	15
	R$ 260,8300
	R$ 3.912,4500



LOTE 53
Valor Máximo do Lote: R$ 14.976,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Bandinha rítmica infantil com 20 instrumentos musicais Composiçao: Conjunto de 20 instrumentos mini reais, como segue: 01 Afuchê01 Agogo01 Black01 Campanela01 Castanhola01 Clave De Rumba 01 Conguê 01 Flauta Doce01 Ganzá 01 Maraca 01 Pandeiro Pastorial 01 Platinelas 01 Prato01 Surdo-Mor01 Tambor
01 Surdao 01 Corneta 01 Reco-Reco  01 Pandeirinho E 01 Triângulo

	UNI
	6
	R$ 2.496,0000
	R$ 14.976,0000



LOTE 54
Valor Máximo do Lote: R$ 1.803,78 (um mil, oitocentos e três reais e setenta e oito centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	2 em 1 – Mesa e Painel Musical de Atividades Com Vire a página do livrinho e o som do animal que aparece na imagem é reproduzido. Aperte o botão localizado na lateral, que a imagem do cilindro o sax reproduz duas diferentes melodias enquanto luzes piscam no ritmo da música. Aperte as teclas para acionar as luzes e ouvir as notas DÓ, RÉ, MI, quando essas são emitidas uma melodia começa. São duas canções diferentes Gire o mecanismo no meio do brinquedo para ouvir diferentes melodias.
Dimensões: 25 × 30 × 40 cm Peso: 1,996 Kg

	UND.
	
	6
	R$ 300,6300
	R$ 1.803,7800



LOTE 55
3. Valor Máximo do Lote: R$ 2.826,00 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	3 em 1 – Pescaria Magnética com Passa Laço Alinhavo Um tabuleiro em madeira para encaixar bichinhos do fundo do mar, com varinha magnética para pescar e linha para alinhavar os bichinhos. Excelente para o desenvolvimento da coordenação motora fina, raciocínio lógico e percepção espacial.
Dimensões: 30cm x 22cm. Certificação Segurança Inmetro

	UNI
	15
	R$ 188,4000
	R$ 2.826,0000



LOTE 56
Valor Máximo do Lote: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	7 em 1 – Brinquedo Educativo Multi Atividades Contendo Jogo de acertar os blocos nos respectivos espaços. locos- chocalho empilháveis. Cordas elásticas.
Xilofone com 4 teclas coloridas. Engrenagens giram: As engrenagens giratórias. Anéis deslizam. Dimensões: 15 x 15 cm

	UND.
	15
	R$ 260,0000
	R$ 3.900,0000



LOTE 57
Valor Máximo do Lote: R$ 4.710,00 (quatro mil, setecentos e dez reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	ABC dos Bichos Este quebra-cabeça possui todas as letras alfabeto junto a um animal que corresponde à letra.
Conteúdo: 52 Peças em madeira.

	UNI
	30
	R$ 157,0000
	R$ 4.710,0000



LOTE 58
Valor Máximo do Lote: R$ 3.672,00 (três mil, seiscentos e setenta e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Almofadinha de Atividades Almofadinha macia com tecido de toque suave com mordedores, chocalhos e peças sensoriais para interação do bebê.
Dimensões: 40 X 25 X 10cm

	UND.
	20
	R$ 183,6000
	R$ 3.672,0000



LOTE 59
Valor Máximo do Lote: R$ 2.616,70 (dois mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Animais Musicais – Elefante Este Brinquedo, possui botões interativos que proporcionam uma experiência sensorial. Com aproximadamente 18 cm de altura, é o brinquedo educativo perfeito para estimular os sentidos auditivos e visuais dos pequenos.
	UND.
	10
	R$ 261,6700
	R$ 2.616,7000



LOTE 60
Valor Máximo do Lote: R$ 3.110,04 (três mil, cento e dez reais e quatro centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Animais Musicais – Vaquinha Este Brinquedo, possui botões interativos que proporcionam uma experiência sensorial. Com aproximadamente 18 cm de altura, é o brinquedo educativo perfeito para estimular os sentidos auditivos e visuais dos pequenos

	UND.
	12
	R$ 259,1700
	R$ 3.110,0400



LOTE 61
Valor Máximo do Lote: R$ 1.304,15 (um mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Aramado Baby com Rodinhas Aramado divertido com bolinhas e contas coloridas. Esse aramado conta com uma base em madeira, e ele tem rodinhas. A textura das peças, as formas arredondadas. O formato em três dimensões dos aramados e despertam para a percepção espacial do brinquedo. Tudo com cores chamativas e vibrantes. Dimensões: 17 x 15 x 14 cm
	UNI
	5
	R$ 260,8300
	R$ 1.304,1500



LOTE 62
Valor Máximo do Lote: R$ 2.591,70 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Aramado Colorido Baby Aramado divertido com bolinhas e contas coloridas para mover pelos circuitos. Esse aramado conta com uma base em madeira, 2 circuitos aramados A textura das peças, as formas arredondadas e os aramados permitem um manuseio perfeito das peças. O formato em três dimensões dos aramados.
Dimensões: 12 x 15 x 14 cm

	UND.
	10
	R$ 259,1700
	R$ 2.591,7000



LOTE 63
Valor Máximo do Lote: R$ 3.516,84 (três mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Aramado Frutas com Engrenagens Coloridas. Aramado divertido com bolinhas, contas coloridas das frutas para mover pelos circuitos. Esse aramado conta com uma base em madeira, 3 circuitos em looping e contas em diferentes cores e formatos. Em sua base são 5 engrenagens coloridas em madeira. A textura das peças, as formas arredondadas e os aramados permitem um manuseio perfeito das peças. O formato em três dimensões dos aramados Dimensões: 16 x 23 x 23 cm

	UND.
	12
	R$ 293,0700
	R$ 3.516,8400



LOTE 64
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,02 (um mil, quinhentos e setenta reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Balança Pedagógica Sapo
A Balança Pedagógica Sapo é um conjunto completo de aprendizado e diversão. Com 30 cartões didáticos, 19 pesos em formato de sapo e números de 1 a 10, este brinquedo promove o desenvolvimento das habilidades matemáticas das crianças.
Conteúdo:1 balança sapo 1 suporte 2 pratos 19 pesos sapos 10 números 30 cartões didáticos Dimensões: 32 x 17 cm

	UND.
	6
	R$ 261,6700
	R$ 1.570,0200



LOTE 65
Valor Máximo do Lote: R$ 1.579,98 (um mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Barraca Quartel dos Bombeiros Feita com materiais de alta qualidade e seguros. Suas dimensões generosas permitem que várias crianças brinquem juntas, estimulando a interação social e a construção de amizades.  Conteúdo:1 Barraca Estrutura em plástico Travesseiro. Medida da barraca montada: 114x 77 x 75cm

	UND.
	6
	R$ 263,3300
	R$ 1.579,9800



LOTE 66
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Blocos em Madeira Veículos com Passa Laço Alinhavo Os blocos de laço ajudam nas habilidades motoras finas, vitais para o desenvolvimento inicial Itens Inclusos: 12 blocos em madeira com buraco para passa laço 1 tabuleiro cenário em papel cartão. Esse conjunto não acompanha o cadarço/cordão. Dimensões: 32 x 23 x 3 cm. Contém: 13 peças

	UND.
	10
	R$ 187,8000
	R$ 1.878,0000



LOTE 67
Valor Máximo do Lote: R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Blocos Magnéticos de Construção
– 65 peças Conjunto de blocos magnéticos para construções inteligentes.
Cores vivas e translúcidas prendem a atenção impulsionando o poder de concentração. Contém: 65 peças: dentre eles: 28 triângulos, 30 quadrados, 4 retângulos, 2 cercas, 1 carro e 1 saquinho nylon para guardar as peças.

	UND.
	
	15
	R$ 291,2000
	R$ 4.368,0000



LOTE 68
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Blocos Plokt – 200 peças Blocos de montar – fáceis de encaixar ou desencaixar, que estimulam a criatividade e a coordenação motora das crianças.

	UND.
	15
	R$ 125,2000
	R$ 1.878,0000



LOTE 69
Valor Máximo do Lote: R$ 1.252,00 (um mil, duzentos e cinquenta e dois reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Bola Interativa Múltipla A bola interativa múltipla é super colorida potencializa habilidades como a concentração, a curiosidade e a coordenação motora de maneira
Lúdica e divertida. Dimensões:
51 cm de comprimento e 19 cm de diâmetro Produto em tecido antialérgico (Puppy 100% poliéster)

	UND.
	10
	R$ 125,2000
	R$ 1.252,0000



LOTE 70
Valor Máximo do Lote: R$ 1.570,00 (um mil, quinhentos e setenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Bola Labirinto 3D A Bola Labirinto é um jogo que tem como objetivo posicionar a bolinha corretamente chegada, passando por na linha de inúmeros desafios, obstáculos e texturas. Dimensões do produto: 12 x 12 x 12cm.
	UND.
	10
	R$ 157,0000
	R$ 1.570,0000



LOTE 71
Valor Máximo do Lote: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Boneca de Pano Drica Confeccionada com tecido macio de alta qualidade, Feita com material antialérgico e   enchimento de fibra siliconada.
Tamanho: 48cm

	UND.
	50
	R$ 104,0000
	R$ 5.200,0000



LOTE 72
Valor Máximo do Lote: R$ 5.116,50 (cinco mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Boneca de Pano Julia Confeccionada com tecido macio de alta qualidade, Feita com material antialérgico e enchimento de fibra siliconada. Tamanho: 48cm

	UND.
	50
	R$ 102,3300
	R$ 5.116,5000



LOTE 73
Valor Máximo do Lote: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brincando de Bombeiro Brincando de Bombeiro com Luzes e Sons Este conjunto vem com 12 peças, o bombeiro se encaixa no carro. Acompanha corpo e carro de bombeiros, dois bombeiros, fogo, ferramentas e sinalizações (escada, hidrante, cone, holofote); Aperte o sino.
Os bombeiros cabem no carro.

	UND.
	20
	R$ 260,0000
	R$ 5.200,0000



LOTE 74
Valor Máximo do Lote: R$ 5.824,00 (cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brincando de Fazendeiro Este conjunto vem com 12 peças e acompanha fazenda, trator, cercadinho, fazendeiro e animais (vaca, galinha, porco e
Cavalo); Aperte o ninho para reproduzir som e emitir as luzes. O fazendeiro e os animais cabem no trator

	UND.
	20
	R$ 291,2000
	R$ 5.824,0000



LOTE 75
Valor Máximo do Lote: R$ 2.608,30 (dois mil, seiscentos e oito reais e trinta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Brinquedo Educativo Bases Giratórias Uma forma divertida de aprender a parear os animais e seus contornos, os números, as formas, as letras e as quantidades. Base e peças feitas com madeira pinus, e discos giratórios em MDF. Acompanha linda bolsinha de algodão para facilitar o transporte.

	UND.
	10
	R$ 260,8300
	R$ 2.608,3000



LOTE 76
Valor Máximo do Lote: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Caixa Lousa Magnética Fazendinha A Caixa Lousa Magnética 2 em 1 Fazendinha é o brinquedo educativo Com a sua superfície
de lousa magnética, esta caixa proporciona um espaço de escrita e desenho reutilizável.
Acompanha uma canetinha que escreve e apaga facilmente, a Caixa Lousa Magnética vem com 8 cartas temática Essas cartas apresentam diferentes cenários de fazenda. Caixas e imãs em madeira de excelente qualidade. Acompanha: 80 peças magnéticas, 8 cartões frente e verso, uma canetinha escreve e apaga. Dimensões: 27 x 20cm

	UNI
	10
	R$ 210,0000
	R$ 2.100,0000



LOTE 77
Valor Máximo do Lote: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Caracol Bate-Volta Caracol bate e volta com música e luz. Mexe a cabeça, Giroflex no casco com luzes coloridas. Dimensões: 15 x 10 cm
	UND.
	10
	R$ 105,0000
	R$ 1.050,0000



LOTE 78
Valor Máximo do Lote: R$ 4.395,96 (quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Casa de Boneca Chalé Pink Chalé de bonecas com móveis coloridos. Tamanho: 35x31x16 cm Material: Madeira

	UND.
	12
	R$ 366,3300
	R$ 4.395,9600



LOTE 79
Valor Máximo do Lote: R$ 3.558,60 (três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Cestinha de Legumes com Corte O brinquedo estimula e desenvolve o aprendizado infantil através do faz de conta, a organização e a utilização dos utensílios da cozinha. Contém: 1 Cesta, 6 Legumes,1 Faca,1 Tábua de cortar. 

	UND.
	20
	R$ 177,9300
	R$ 3.558,6000



LOTE 80
Valor Máximo do Lote: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Chapeuzinho Vermelho – Jogo de Tabuleiro Conteúdo:1 Tabuleiro 1 casinha montável em madeira 1 dado
3 Personagens 6 fichas 1 Manual de instruções

	UND.
	5
	R$ 260,0000
	R$ 1.300,0000



LOTE 81
Valor Máximo do Lote: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Chocalho Bebê Multissensorial 
Com variedade de atividades que promovem o desenvolvimento cognitivo, sensorial e motor dos pequenos. Chocalho multissensorial com atividades cognitivas Bolhas (pop-it) que podem ser empurradas e fazem barulho. Anéis móveis que fazem som ao agitar Cordões macios e tesaurizados para puxar.
Dimensões: 30 x 12 cm.

	UND.
	20
	R$ 189,0000
	R$ 3.780,0000



LOTE 82
Valor Máximo do Lote: R$ 1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Chocalho Morde Morde Chocalho Morde Morde 2 em 1, combina a funcionalidade de um mordedor e de um chocalho.  Alívio para a Dentição: Diversão e Estímulo Sensorial: Design Seguro e Confortável.

	UNI
	10
	R$ 124,8000
	R$ 1.248,0000



LOTE 83
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Zebra de Puxar Baby Um brinquedo para proporcionar diversão para os mais pequenos. Incentiva as habilidades motoras e visuais
Tamanho: 15,5×12,5×5,5 cm Material: Madeira

	UND.
	15
	R$ 125,2000
	R$ 1.878,0000



LOTE 84
Valor Máximo do Lote: R$ 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Rolando Bolinhas Rampa Com peças seguras e de tamanho adequado. Dimensão produto: 38 x 16 x 16 cm. Contém: 3 bolinhas coloridas e peças para montar a Rampa
	UND.
	20
	R$ 122,0000
	R$ 2.440,0000



LOTE 85
Valor Máximo do Lote: R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Rola Bola Castelo Tem formato de castelo e ainda é um super tobogã. São quatro andares para as bolinhas deslizarem.  São 8 peças empilháveis para desmontar, montar e formar o castelo.

	UND.
	10
	R$ 187,8000
	R$ 1.878,0000



LOTE 86
Valor Máximo do Lote: R$ 6.064,50 (seis mil e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Tartaruga em Madeira de Puxar As rodas da tartaruga giram com as cores do arco-íris enquanto
os pequenos puxam. Rodas de borracha silenciosas e antiderrapantes. Feito de tinta à base de água e madeira dflorestas geridas de forma sustentável e certificadas peloFSC®. Dimensões: 16 x 9 x 8 cm

	UND.
	15
	R$ 404,3000
	R$ 6.064,5000



LOTE 87
Valor Máximo do Lote: R$ 3.768,00 (três mil, setecentos e sessenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Lousa Mágica Escreve e Apaga Lousa Mágica Escreve e Apaga – Cores Sortidas, Clássica lousa mágica da infância com caneta para desenhar e apagar quantas vezes quiser. Dimensões: 25 × 18 × 6 cm.

	UNI
	30
	R$ 125,6000
	R$ 3.768,0000



LOTE 88
Valor Máximo do Lote: R$ 1.884,00 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Manivela Maluca em Madeira É só girar a manivela e ajuda no desenvolvimento da coordenação motora e no conhecimento das cores. Com os bastões coloridos girando e
caindo na torre de empilhamento. Dimensões: 14 × 15 × 30 cm.

	UND.
	10
	R$ 188,4000
	R$ 1.884,0000



LOTE 89
Valor Máximo do Lote: R$ 2.275,20 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Cubo Elástico com Formas e Animais Acompanha 5 elementos sensoriais em diferentes cores, formatos e texturas pra explorar e 1 cubo com faces elásticas, feitos em material seguro. Dimensões: 12 × 12 × 16 cm

	UND.
	12
	R$ 189,6000
	R$ 2.275,2000



LOTE 90
Valor Máximo do Lote: R$ 5.842,60 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reaise sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Bancada Desmontável de Ferramentas Esta bancada é completa, equipada com várias ferramentas e acessórios, é desmontável. Vem com 44 peças entre ferramentas, parafusos e elementos, Dimensões: 28 x 23 x 11 cm Contém: 44 peças


	UDS
	20
	R$ 292,1300
	R$ 5.842,6000



LOTE 91
Valor Máximo do Lote: R$ 2.288,00 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Mapa do Brasil de Encaixe em Madeira – Estado e Regiões Contém: 1 base e 26 peças que representam os Estados, subdivido em 5 cores distintas caracterizando as regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul. Dimensões: 35 x 35 cm.

	UND.
	10
	R$ 228,8000
	R$ 2.288,0000



LOTE 92
Valor Máximo do Lote: R$ 3.939,30 (três mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Tapete De Atividades Kitstar Ginásio Divertido Bichos Tapete de atividades Kit star modelo ginásio, estampa de bicho. As texturas dos brinquedos auxiliam na percepção visual e tátil. Estimula a criatividade e o desenvolvimento na coordenação motora.

	UN
	10
	R$ 393,9300
	R$ 3.939,3000



LOTE 93
Valor Máximo do Lote: R$ 2.930,60 (dois mil, novecentos e trinta reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Meu Jantarzinho Faz de ContaCom Panelinha e Frigideira Itens Inclusos : 1 Panela com Tampa 1 Frigideira 1 Travessa 1 Saleiro 1 Toalha de Papel
2 Garfos 2 Facas 2 Colheres  3 Pratos 3 Copos 7 Caixinhas 1 Cartela de Adesivo

	UND.
	20
	R$ 146,5300
	R$ 2.930,6000



LOTE 94
Valor Máximo do Lote: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo Clássico Carta Uno Jogo de Cartas UNO Original. Combinação de cores e números, cartas. Curingas personalizáveis para criar regras próprias. Jogo para 2 a 10 jogadores.

	UND.
	30
	R$ 52,0000
	R$ 1.560,0000



LOTE 95
Valor Máximo do Lote: R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo Jacaré Morde Dedo Crocodilo Dentista Pensado para desenvolver as habilidades e melhorar as capacidades cognitivas e criativas das crianças. Eles vão exercitar o pensamento e a concentração, enquantdivertem com este método de aprendizagem lúdico e descontraído. Conteúdo da Embalagem: - 1 Crocodilo Dentista

	UND.
	10
	R$ 126,0000
	R$ 1.260,0000



LOTE 96
Valor Máximo do Lote: R$ 1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Jogo LIG 4 Jogo Infantil - Raciocínio e Estratégia Conteúdo: 1 base plástica, 2 suportes para base, 42 peças plásticas (21 azuis e 21 amarelas)

	UND.
	10
	R$ 124,8000
	R$ 1.248,0000



LOTE 97
Valor Máximo do Lote: R$ 7.825,00 (sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	BOLA DE FUTSAL MAX 200
	UNI
	50
	R$ 156,5000
	R$ 7.825,0000



LOTE 98
Valor Máximo do Lote: R$ 1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	JOGO DA VELHA MEDINDO 1,20X1,20M TABULEIRO DE JOGO DA VELHA EM COLORIDO MEDINDO 1,20X1,20M COM 08 PEÇAS PARA JOGAR
	UNID
	12
	R$ 154,0000
	R$ 1.848,0000



LOTE 99
Valor Máximo do Lote: R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	FAMILIA TERAPEUTICA PROFISSÕES COM CARACTERIZAÇÃO BONECOS DE MADEIRA TECIDO E MDF 7 PERSONAGENS VOVÔ VOVÓ PAPAI MAMÃE BEBÊ MENINA MENINO LACRADA COM PELICULA DE PVC ENCOLHIVEL PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	UNID
	2
	R$ 520,0000
	R$ 1.040,0000



LOTE 100
Valor Máximo do Lote: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	FANTOCHES FAMILIA NEGRA COM 7 PERSONAGENS CONJUNTO DE 7 SETE FANTOCHES REPRESENTANDO A FAMILIA AVÓ CONJUNTO DE 7 FANTOCHES REPRESENTANDO A FAMILIA AVó AVÔ pai mãe filho filha e bebê tamanho de aproximadamente 25 cm de altura com boca mobil e olhos+ nariz em plastico com trava de segurança acondicionado em mochila plastica para guardar os fantoches
	7
	6
	R$ 420,0000
	R$ 2.520,0000



LOTE 101
Valor Máximo do Lote: R$ 2.512,02 (dois mil, quinhentos e doze reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	fantoches inclusão social com 7 personagens fantoche inclusão social composto de 7 sete vfantoches representando cego vovó mendigo gordinha indio joão dos bracinhos zé nego tamanho de aproximadamente 25 cm de altura com boca mobil acondicionado em mochila plastica para guardar os fantoches
	UND.
	6
	R$ 418,6700
	R$ 2.512,0200



LOTE 102
Valor Máximo do Lote: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	fantoches de animais selvagens com 7 personagens kit composto por 7 personagens em feltro costurado lobo girafa macaco leão zebra pinguim e jacar´pe medidas variando de 26 a 42 cm de altura conforme personagem
	7
	6
	R$ 420,0000
	R$ 2.520,0000



LOTE 103
Valor Máximo do Lote: R$ 2.488,02 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	fantoches familia branca com 7 personagens kit composto por 7 personagens em feltro costurado avo avo pai mãe filho filha bebe medidas variando de 26 a 42 cm de altura conforme personagem produto com certificação do inmetro
	UD
	6
	R$ 414,6700
	R$ 2.488,0200



LOTE 104
Valor Máximo do Lote: R$ 2.512,02 (dois mil, quinhentos e doze reais e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	fantoches animais do mar com 6 personagens do mar composto por 6 fantoches peixe de cores cavalo marinho caranguejo baleia peixe beta araia altura media dos fantoches 28 cm material feltro e olhos de plastico com trava de segurança produto acondicionado em mochila
	7
	6
	R$ 418,6700
	R$ 2.512,0200



LOTE 105
Valor Máximo do Lote: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	fantoches de animais domesticos kit composto por 7 personagens em feltro costurado cachorro pato ovelha coelho cavalo galo e vaca medidas variando de 26 a 42 cm de altura conforme personagem produto com certificação do inmetro
	7
	6
	R$ 260,0000
	R$ 1.560,0000



LOTE 106
Valor Máximo do Lote: R$ 1.098,99 (um mil e noventa e oito reais e noventa e nove centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	brinquedo educativo futebol de botão confeccionado em mdf imitando um campo de futebol pintado com tinta verde e linhas brancas serigrafadas com tinta atóxica delimitando as areas do campo acompanha 2 pinos de plastico resistente medida total do campo 92x63x3 cm
	UND.
	3
	R$ 366,3300
	R$ 1.098,9900



LOTE 107
Valor Máximo do Lote: R$ 1.836,00 (um mil, oitocentos e trinta e seis reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	jogo de argolas cruz brinquedo educativo jogo de argolas  cruz em mdf com 10 peças jogo confeccionado em mdf 2 peças de 45x7 cm que se encaixam em cruz formando a base contem 5 pinos coloridos de madeira 3 argolas de plastico produto com certificação do inmetro
	UND.
	12
	R$ 153,0000
	R$ 1.836,0000



LOTE 108
Valor Máximo do Lote: R$ 14.653,32 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	brinquedoteca básica brinquedoteca  basica kit composto por 21 produtos 01 teatro da hora 01 mesa com cadeira 01 pequeno engenheiro 01 cantinho da leitura 01 tapete numerais com bordas 01 prateleira colorida 01 mapa 01 fantoche avulso 01 tangram 01 memória 01 dominó 01 quebra cabeça 01 dado pequeno 01 loto leitura 01 numerais e quantidades 01 fazendo calculos 01 jogo de xadrez e dama 01 alfabeto móvel 01 jogo de trilha 01 ábaco aberto 01 rola rola mini
	UND.
	4
	R$ 3.663,3300
	R$ 14.653,3200



LOTE 109
Valor Máximo do Lote: R$ 1.399,50 (um mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	kit geometria do professor auxilia os professores no planejamento e execução das aulas proporcionando um ensino lúdico para a matemática descritivo detalhado kit confeccionado em mdf e madeira composto por 10 itens composto de madeira esquadro 30 transferidor 2 reguas de 25 cm 1 regua de 5 cm e 3 reguas triangulares
	UND.
	3
	R$ 466,5000
	R$ 1.399,5000



LOTE 110
Valor Máximo do Lote: R$ 1.408,50 (um mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	solidos geometricos  conjunto de 11 solidos geometricos pintados na cor azul com tinta atoxica acondicionados em saco plastico medidas aproximadas das peças tetraedro 3x3 cm piramide de base quadrada 3x3x8cm piramide de base retangular 3x2x 8 cm piramide de base triangular 3x8cm cubo 3x3 cm cilindro 3x8 cm esfera 4 cm de diametro paralelepipedo 3x8 x3 cm prisma de base pentagonal 3x3x8 cm prisma de base hexagonal 3x4x8 cm
	UND.
	3
	R$ 469,5000
	R$ 1.408,5000



LOTE 111
Valor Máximo do Lote: R$ 1.555,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	maracá instrumento musical idiofonico instrumento musical idiofonico executado por agitação 01 par de maracá confeccionado em pvc e madeira plastico com bolinhas coloridas em seu interior e com cabo de madeira medida 9x19,5 cm
	UND.
	10
	R$ 155,5000
	R$ 1.555,0000



LOTE 112
Valor Máximo do Lote: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	Boneco de Pano João Tamanho: 33 cm Antialérgico: sim Lavável: sim Composição do Tecido: 80% Algodão 20% Poliéster 100% Fibra de Poliéster Siliconada (enchimento)

	UND.
	50
	R$ 156,0000
	R$ 7.800,0000



LOTE 113
Valor Máximo do Lote: R$ 7.825,00 (sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	bola de futsal max 200 possui tecnologia ultra fusion utilizada em sua fabricação que proporciona uma junção perfeita dos materiais garantindo resistencia e durabilidade  suoeriores
	UND.
	50
	R$ 156,5000
	R$ 7.825,0000



LOTE 114
Valor Máximo do Lote: R$ 7.625,00 (sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	bola de voleibol tamanho 66 67 cm peso 240 260 g não e costurada 6 gomos 4-5 libras material pvc
	UND.
	50
	R$ 152,5000
	R$ 7.625,0000



LOTE 115
Valor Máximo do Lote: R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	bola de volei eva indicação recreação infantil laminado eva camara vinil construção soldada circunferencia 64-66 cm peso 180-200g gomos 06
	UND.
	50
	R$ 62,6000
	R$ 3.130,0000



LOTE 116
Valor Máximo do Lote: R$ 4.146,50 (quatro mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	bola de queimada material borracha texturizada construção vulcanizada  peso 100-120g circunferencia 40-42 cm camera airfacillity sr miolo removivel
	UND.
	50
	R$ 82,9300
	R$ 4.146,5000



LOTE 117
Valor Máximo do Lote: R$ 4.710,00 (quatro mil, setecentos e dez reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	bola de handebol indicação quadra oficial mirim laminado pu ultra grip camara sintetica construção soldada circunferencia 50 a 52 cm diametro 16,55 cm peso 290 a 330 g gomos 32 miolo lubrificado e removivel
	UND.
	30
	R$ 157,0000
	R$ 4.710,0000



LOTE 118
Valor Máximo do Lote: R$ 2.983,05 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e cinco centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	jogo badminton composicão das raquetes aço cor preto e laranja peso aproximado da raquete 115g dimensões aproximadas da raquete 66x20x3 cm
	UND.
	15
	R$ 198,8700
	R$ 2.983,0500



LOTE 119
Valor Máximo do Lote: R$ 2.086,60 (dois mil e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	jogo de xadrez o xadrez auxilia no desenvolvimento do raciocinio logico dos alunos por meio do desenvolvimento de estrategias para capturar as peças do adversário além disso a analise do tabuleiro e da quantidade maxima de casas que cada peça pode percorrer permitem a exploração de uma serie de conceitos como area potenciação e raiz quadrada contendo 16 peças brancas 16 peças pretas altura das peças base 3 cm rei 10 cm rainha 8 cm bispo 7,5 cm cavalo 7,5 cm torre 6 cm peão 5 cm
	UND.
	20
	R$ 104,3300
	R$ 2.086,6000



LOTE 120
Valor Máximo do Lote: R$ 1.626,60 (um mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	jogo de damas que melhor maneira de passar uma tarde chuvosa do que com um jogo de mesa com o dama vc vai criar lembranças divertidas e passar momentos inesqueciveis com os seus amigos com este passatempo divertido as risadas estão garantidos brinquedos educativos  jogo de dama 24 peças tabuleiro em madeira pedrinhas em madeira vermelha e azul
	UND.
	20
	R$ 81,3300
	R$ 1.626,6000



LOTE 121
Valor Máximo do Lote: R$ 2.754,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total (R$)

	1
	banco imobiliario realidade aumentada da estrela e um jogo de tabuleiro moderno e competitivo que traz a dinamica do mundo dos negocios para os sias atuais com este jogo você pode diversificar seus investimentos e ver crescer construções incriveis em suas propriedades  o jogo e feito de plastico resistente e tem dimensões de 27,5cm de altura 40.4 cm de comprimento e 5 cm de largura e um jogo de estrategia que pode ser jogado por 2 a 6 jogadores com um tempo estimado de jogo de 12 minutos o banco imobiliario realidade aumentada e um jogo de cartas e e adequadro para adultos alem disso e magnetico e o idioma do jogo e o portugues a idade minima recomendada para jogar e de 08 anos no entanto este jogo não mpossui aplicação tranferivel luz ou som desfrute do classico jogo estrla com um toque moderno e competitivo
	UND.
	15
	R$ 183,6000
	R$ 2.754,0000



1.1. O valor estimado foi calculado com base na média de valores encontrados em pesquisas preliminares realizadas junto a empresas do ramo de atividade .

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIOAMENTO DA PROPOSTA
2.1. A demanda tem como embasamento legal a Lei 14.133, do dia primeiro de abril de 2021.
2.2. A licitante deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários para o fornecimento do objeto, incluindo todos os impostos (inclusive diferença de ICMS), taxas, frete e custos de logística, entrega e descarregamento.
2.3. O critério de julgamento das propostas será o menor preço global, inclusos todos os itens listados nesse termo de referencia.
2.4. A licitante se compromete em manter o valor da proposta por, no mínimo, 60 (sessenta) dias.
2.5. O prazo para recebimento de propostas será de 03 (três) dias úteis nos termos do art. 75, § 3º da Lei 14.133, de 2021.
2.6. No caso de não ser optante pelo Simples Nacional, a empresa vencedora se compromete a emitir o valor de pagamento com desconto em relação ao valor da Nota Fiscal/Fatura, referente à retenção de Imposto sobre a Renda (IR) e das contribuições (CSLL, Cofins e PIS/PASEP), nos termos do art. 4 e do anexo I da Instrução Normativa RFB N° 1234, de 11 de janeiro de 2012. O valor retido será pago em forma de uma DARF, referente aos tributos citados, em nome da empresa vencedora.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio de Rio Branco do Ivaí, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
Elemento de Despesa:
	
4. 5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos seguintes créditos orçamentários:
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10411 - MATERIAL DE CONSUMO
06.007.12.122.2016.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.004.12.366.2014.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO
06.005.12.367.2014.2.029.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10659 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 10401 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO
06.003.12.361.2014.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO

5. PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no ato da entrega do objeto.
5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.6.1. Não produziu os resultados acordados;
5.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
5.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação.

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A decoração adequada proporciona um ambiente agradável e acolhedor, valorizando os eventos promovidos pelo município, como festas comemorativas, formaturas, entre outros, reforçando a identidade local e estimulando a participação da comunidade.	
7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
§ 4°- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste Contrato, a Administração, através da Sr (a) PATRICIA MARIA GONÇALVES MATRICULA Nº 800189 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
§ 5° - A gestão do contrato será realizada pela Srª  JOBSON TABORDA DESPLANCHES Nº 200334 .


Rio Branco do Ivaí,   22 de Julho de 2025 









ANDERSON JOSE BARBOSA ANDUJAR
Pregoeiro


















ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº	/2025

A
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí
Depto de Licitação

Prezado Sr. Pregoeiro:

A Empresa	sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº
 	, neste ato representada por	, propõe ao Municipio de Rio Branco do Ivaí, a entrega dos produtos/serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

a) Preços:
	Nº
	Descrição Do Produto/Serviço
	UND
	Marca
	Qtde.
	R$ Unit.
	R$ Total

	xx
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	xxx
	Xxxx
	xxx
	0,00
	00,00

	Total Global:
	00,00



Valor total da proposta R$ 00,00 (	)

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos/serviços desta Licitação.
c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de      (       ) a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de compra ou serviço.
d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação da solicitação/ordem de compra ou serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de          dias).
f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr.
 	, Carteira de identidade nº	, CPF nº	, (função na empresa), como responsável legal desta empresa.
g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)
h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RG nº

[image: ]
  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
      Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000
Email-licitacaorbi@gmail.com




ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2025
A Prefeitura Municipal  de Rio Branco do Ivaí entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede na Avenida Rio Branco, na cidade de Rio Branco do Ivaí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal em esercicio senhor PEDRO TABORDA DESPLANCHES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxx/xxxx, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº xx/xxxx que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	



1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração do Município de Rio Branco do Ivaí. 
4. DA IN(VIABILIDADE) DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
OU
OBS.: Pela interpretação literal do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021, depreende-se que a autorização legal referida em tal norma geral não incluiu os municípios como gerenciadores de atas de registros de preços passíveis de adesão. Contudo, alguns doutrinadores, com fundamento no pacto federativo, promovem uma interpretação da nova lei à luz da Constituição Federal, para viabilizar a adesão às atas municipais por outros entes federados[footnoteRef:1]. [1: ] 

Assim, partindo-se do entendimento de que seja possível a adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade municipal, incluímos na presente Ata de Registro de Preços cláusulas que disciplinam a possibilidade de adesão:
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
4.7 Dos limites para as adesões
4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021.
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.
5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. DO CADASTRO RESERVA
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.1.2.1	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.1.2.2	Mantiverem sua proposta original.
6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.5.3.2	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dos serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021;
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.
7.1.3.1	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
7.1.3.2	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conformeas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro de Preços;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11. FISCALIZAÇÃO 
 Fica deseguinado como Fiscal o senhor PATRICIA MARIA GONÇALVES n° 800189, servidor efetivo lotado na Secretaria de Educação. e como Gestor do Contrato senhora JOBSON TABORDA DESPLANCHES  MATRICULA n° 200334

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta.
12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xx (xx) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Município RioBranco do Ivaí, /XX, XX de xxxxx de 2025.




PEDRO TABORDA DESPLANCHES
PREFEITO MUNICIPAL



________________________________
Representante legal do Fornecedor




Gestor contrato: JOBSON TABORDA DESPLANCHES  


Fiscal do Contrato: PATRICIA MARIA GONÇALVES


Testemunhas:



Testemunhas:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL


Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo.


AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ /PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, telefone para contato ........................., e-mail ........................., através
de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da ata.



Local e data,	,	de	de 2025


(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)



*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar acompanhada de procuração.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo.

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:

· Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

· Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

· Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição.

· Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

· Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(local e data)	,	de	de 2025.

(Nome, CPF e assinatura do responsável legal)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:

( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação.


( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente licitante:


1. Nome:	Ente: 	

2. Nome:	Ente: 	




Local e data,	,	de	de 2025.







(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).


Local e data,	,	de	de 2025.






(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO



DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a ata seja encaminhada para o seguinte endereço:

Telefone geral:
E-mail para envio de empenhos:
Telefone para confirmar empenhos:
E-mail para envio do contrato/atas:
Outro telefone que considerar necessário:


Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.


Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.




Local e data,	,	de	de 2025.





(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado

DECLARA:

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.



Local e data,	,	de	de 2025.








(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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